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Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.070, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a atuação da Força Nacional
de Segurança Pública em apoio Departa-
mento de Polícia Federal na região fron-
teiriça do Estado do Paraná.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e considerando o
disposto na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, no Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004, no Decreto nº 7.957, de 12 de
março de 2013, e na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013;
e

Considerando a manifestação do Diretor-Geral da Polícia
Federal, contida no Ofício nº 256/2017-SEAPRO/GAB/PF, de 24 de
outubro de 2017, quanto à necessidade da permanência da Força
Nacional de Segurança Pública - FNSP, na região fronteiriça do
Estado do Paraná, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação da atuação da FNSP, em
apoio ao Departamento de Polícia Federal - DPF, em caráter epi-
sódico e planejado, por 180 (cento e oitenta), a contar da data de
vencimento da Portaria nº 522, de 27 de junho de 2017, na região
fronteiriça do Estado do Paraná, sob a coordenação da Polícia Fe-
deral, em atividades de fiscalização, inibição, prevenção, coibição e
repressão aos crimes de contrabando, de saída irregular de riquezas e
de tráfico de drogas e de armas.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão deman-
dante, que deverá dispor da infraestrutura necessária à instalação de
base administrativa da FNSP.

Art. 3º O número de policiais e as ações a serem desen-
volvidas obedecerão ao planejamento conjunto e definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 1.071, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º do
Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08018.015308/2010-52, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o
art. 65 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, MANZOOR
HUSSAIN, de nacionalidade paquistanesa, filho de Faiz Ahmed e
Salima Bili, nascido em Sialkot, na República Islâmica do Paquistão,
em 1º de janeiro de 1963, ficando a efetivação da medida con-
dicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 1.072, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.1o do
Decreto no 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo no 08000.017767/2016-55, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, LISA
FABIANA CESPEDES PORTILLO, de nacionalidade paraguaia, fi-
lha de Carlos Robert Cespedes e de Modesta Gaona, nascida em
Hernandarias, Paraguai, em 16 de agosto de 1994, ficando a efe-
tivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que es-
tiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 1.073, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 1º do
Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União de 8 de maio de 2000, Seção 1, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08018.012293/2009-37, do Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o
art. 65 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, JAMES MICHAEL
MCCANN, de nacionalidade inglesa, filho de Terence McCann e
Beryl McCann, nascido no Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do
Norte, em 29 de julho de 1957, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 1.074, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.1o do
Decreto no 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União de 8 de maio de 2000, Seção 1, e tendo em vista o que
consta do Processo no 08018.012445/2010-35, do Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, KENNETH
JAMES BATT, de nacionalidade inglesa, filho de Reginald James
Batt e de Louis Denise Mc Gaarww, nascido em Londres, Inglaterra,
em 27 de fevereiro de 1960, ficando a efetivação da medida con-
dicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 1.075, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017

Aprova o Regimento Interno da Consul-
toria Jurídica junto ao Ministério da Justiça
e Segurança Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87,
parágrafo único, incisos I e IV, da Constituição, e o art. 6º, do
Decreto nº 9.150, de 4 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno da Consultoria Jurídica,
na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O quadro demonstrativo dos cargos em comissão e
das funções de confiança, nos termos do art. 6º, parágrafo único do
Decreto nº 9.150, de 4 de setembro de 2017, é o constante do anexo
VI da Portaria nº 820, de 29 de setembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria MJ nº 486, de 22 de abril de
2016.

TORQUATO JARDIM

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DA CONSULTORIA JURÍDICA
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA

Art. 1º A Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Justiça
e Segurança Pública, órgão de execução da Advocacia-Geral da
União, administrativamente subordinada ao Ministro de Estado da
Justiça e Segurança Pública, nos termos do art. 2º, inciso I, alínea "e",
e art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, sem
prejuízo das atribuições institucionais, subordinação técnica, coor-
denação, orientação, supervisão e fiscalização da AGU, tem por fi-
nalidade:

I - prestar assessoria e consultoria jurídica no âmbito do
Ministério;

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tra-
tados e dos demais atos normativos, a ser seguida, uniformemente, na
área de atuação do Ministério, quando não houver orientação nor-
mativa do Advogado-Geral da União;

III - assistir o Ministro de Estado no controle interno da
legalidade administrativa dos atos do Ministério e das suas entidades
vinculadas;

IV - participar da articulação com a Casa Civil, nos assuntos
jurídicos de competência do Ministério;

V - atuar, em conjunto com os órgãos técnicos, na ela-
boração de propostas de atos normativos de interesse do Ministério;

VI - formular propostas de atos normativos nas matérias não
afetas a outros Ministérios;

VII - realizar revisão final e emitir parecer conclusivo sobre
a constitucionalidade, a juridicidade, a compatibilidade com o or-
denamento jurídico e a técnica legislativa, das propostas de atos
normativos de interesse do Ministério;

VIII - examinar a constitucionalidade, a juridicidade, a com-
patibilidade com o ordenamento jurídico e o interesse público dos
projetos de lei em fase de sanção;

IX - examinar a constitucionalidade, a juridicidade, a com-
patibilidade com o ordenamento jurídico e a técnica legislativa dos
atos normativos que serão remetidos pelo Ministro de Estado à con-
sideração da Presidência da República;

X - examinar a constitucionalidade, a juridicidade, a com-
patibilidade com o ordenamento jurídico, a técnica legislativa e o
mérito das propostas de atos normativos em matérias não afetas a
outros Ministérios;

XI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Mi-
nistério:

a) os textos de editais de licitação e de contratos ou ins-
trumentos congêneres a serem publicados e celebrados;

b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se
decida pela dispensa de licitação; e

c) os textos de editais de seleções públicas, convênios, acor-
dos e instrumentos congêneres;

XII - examinar e elaborar manifestação jurídica em processos
administrativos disciplinares e respectivos recursos submetidos à de-
cisão do Ministro de Estado;

XIII - acompanhar o andamento dos processos judiciais nos
quais o Ministério tenha interesse, em conjunto com a Procuradoria-
Geral da União, as Procuradorias-Regionais da União e as Procu-
radorias da União;

XIV - orientar as áreas técnicas do Ministério, quando ne-
cessário, quanto ao cumprimento de decisões judiciais, observados os
atos normativos que regem a matéria;

XV - fornecer os subsídios requeridos para a atuação con-
sultiva, judicial e extrajudicial dos membros da AGU, nas questões
relacionadas às competências do Ministério;

XVI - fornecer subsídios para a atuação da Consultoria-Geral
da União em assuntos de sua competência; e

XVII - zelar pelo cumprimento e observância das orientações
emanadas dos órgãos de direção da AGU.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA
Art. 2º A CONJUR tem a seguinte estrutura:
I - Gabinete - CJGAB, composto por:
a) Divisão de Apoio Administrativo - DAA;
II - Coordenação-Geral de Elaboração Normativa - COGEN,

composta por:
a) Coordenação de Elaboração Normativa - COEN;
III - Coordenação-Geral de Assuntos Estratégicos: - CGAE,

composta por
a) Coordenação do Contencioso Judicial - CCJ;
1. Divisão de Contencioso Judicial - DCJ;
IV - Coordenação-Geral de Licitação e Contratos - CGLIC,

composta por:
a) Coordenação de Licitações e Contratos Administrativos -

COLIC;
1. Divisão de Licitações e Contratos - DILIC; e
b) Coordenação de Assuntos Disciplinares - CAD;
V - Coordenação-Geral de Atos Administrativos - CGAD

composta por:
a) Coordenação de Estudos e Pareceres - CEP; e
VI - Coordenação-Geral de Análise de Sanção e Veto -

COGEVE, composta pela:
b) Coordenação de Sanção e Veto - COSV.
Art. 3º A Consultoria Jurídica é dirigida pelo Consultor Ju-

rídico, as Coordenações-Gerais por Coordenadores-Gerais, as Coor-
denações por Coordenadores e as Divisões, por Chefes, cujas atri-
buições são definidas neste Regimento Interno.

Art. 4º O Consultor Jurídico será substituído, em seus afas-
tamentos ou impedimentos legais, pelo Consultor Jurídico Adjunto.
Nas mesmas hipóteses, os Coordenadores-Gerais serão substituídos
pelos Coordenadores e os Coordenadores pelos Chefes de Divisão, ou
por servidores designados na forma da legislação vigente.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Art. 5º À Divisão de Apoio Administrativo compete:
I - organizar o recebimento, o registro e o acompanhamento

do trâmite dos processos e documentos recebidos e remetidos pela
CONJUR;

II - realizar a gestão e o trâmite de processos na CONJUR,
em observância ao Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e
demais legislações pertinentes;

III - despachar os documentos administrativos a serem as-
sinados ou chancelados pelo Consultor Jurídico;

IV - assessorar o Consultor Jurídico na elaboração das res-
postas aos pedidos de acesso a informação, dirigidos à CONJUR por
meio do Serviço de Informação ao Cidadão - SIC - Central do
Ministério;

V - assessorar de forma direta e imediata o Consultor Ju-
rídico na coordenação das atividades administrativas da CONJUR e
elaborar informações e relatórios administrativos solicitados;

VI - assessorar o Consultor Jurídico na compilação e sis-
tematização de informações acerca da atuação administrativa e ju-
dicial dos órgãos do Ministério da Justiça e Segurança Pública;

VII - exercer o controle do patrimônio, de recursos tec-
nológicos e de materiais no âmbito da CONJUR;

VIII - exercer a gestão dos sistemas informatizados no âm-
bito da CONJUR;

IX - manter, em condições de pronta consulta, cadastro do
quadro de advogados públicos em exercício na CONJUR e preparar
os atos de encaminhamento referentes a frequências, licenças, co-
municações de férias, alterações de exercício e outros atos perti-
nentes;

X - manter o controle estatístico dos processos e das ma-
nifestações jurídicas;

XI - elaborar e acompanhar o Plano Anual de Capacitação
dos servidores em exercício na CONJUR, bem como propiciar os
meios necessários à sua execução; e

XII - coordenar as atividades administrativas relacionadas a
pessoal, material e patrimônio.

Art. 6º À Coordenação-Geral de Elaboração Normativa com-
pete:

I - supervisionar e coordenar as atividades da unidade que
lhe é subordinada;

II - atuar em conjunto com os órgãos técnicos do Ministério
na elaboração de propostas de atos normativos e de atos legisla-
tivos;

III - elaborar os atos normativos a serem chancelados pelo
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública nas matérias afetas
às competências do Ministério;

IV - formular e examinar propostas de atos normativos nas
matérias não afetas a outros Ministérios;

V - analisar a constitucionalidade, legalidade, compatibili-
dade com o ordenamento jurídico e com a técnica legislativa e pro-
ceder à revisão final das propostas de atos normativos a serem edi-
tados por autoridades do Ministério;

VI - examinar a constitucionalidade, a legalidade, a com-
patibilidade com o ordenamento jurídico e a técnica legislativa dos
atos normativos em tramitação no Congresso Nacional, que serão
remetidos à consideração da Presidência da República;
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